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L E I NO 599, de 17 de outubro de 1 953. 

Altera a reestrutura feita pela 
Lei nO 531, de 29 de outubro de 1 ~52, 
na parte re~erente ao cargo de Operario 
de Artes Graficas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
-, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Esta-

~tigo 10 - Os cargos de Revisor, Artífices e Ope 
rários de Artes Grà.ficas, da Imprensa Oficial do Estado,· passarão ã 
ter a seguinte estrutura, a partir de 10 de janeiro de 1 953. 

1 (um) Revisor padrão L 
1 (um) " " I 
1 (um) Art1fige " I 
2 (dois) Op~rarios de Artes 

Graqcall " M 
2 (dois) Op~rarios de Artes 

Grà.f~cas " L 
2 (dois) Op'}rarios de Artes 

Graqcall " K 
3 (três) OpE}rarios de Artes 

Grà.f~cas " J 
3 (três) Op'}rarios de Artes 

Grà.f~cas " I 
1 (um) OP9rario de Artes 

Grà.f~cas " H 
2 (dois) Op~rarios de Artes 

Grà.ficas " G 

Artigo 20 - Re~ogam-se as disposições 
, 

em contràrl~ 
, . , 

17 de Palac!o Alencastro, em Çuiaba, outubro de 
1 953, 1320 da Independencia e 650 da Republica. 

--------------------------.------~ 
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